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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 308, DE 30 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA OS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NO DIA 

02 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo para os funcionários 

públicos municipal no dia 02 de MAIO de 2014 em decorrência  do feriado do 

Dia do Trabalho, retornando os trabalhos normais no dia 05/05/2014. 

 

Art. 2º - Fica determinado que os serviços essenciais, a 

exemplo do hospitalar e limpeza pública, não serão contemplados com essa 

medida e funcionarão normalmente.   

 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de Abril de 2014. 
 

 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
Prefeito Municipal 
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